
 
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

SUBSECRETARIA DE POLÍTICAS E GESTÃO DA SAÚDE

SUPERINTENDÊNCIA DE REDES DE ATENÇÃO À SAÚDE

DIRETORIA DE POLÍTICAS ESTRATÉGICAS

COORDENAÇÃO DE ATENÇÃO À SAÚDE DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

NOTA INFORMATIVA SES/SUBRAS-SPAH-DAHUE-CGPAH 5309/2024

Belo Horizonte, 11 de abril de 2024.

NOTA INFORMATIVA CGPAH/DAHUE/SPAH/SUBPAS nº 5309

Área responsável: Coordenação de Gestão de Políticas de Atenção Hospitalar

Assunto: Orientações acerca dos pagamentos da Política Hospitalar Valora Minas – módulos Valor em Saúde e Hospitais Plataforma - perante a descentralização da
gestão dos prestadores de serviços de saúde hospitalares.

Destinatários: Comissão Intergestora Bipartite

Considerando que:

- o Decreto Estadual nº 48.600, de 10 de abril de 2023, dispõe no §2º do art. 3º que "os recursos transferidos pelo FES destinados à execução de políticas
de caráter continuado serão repassados às entidades privadas sob gestão estadual após formalização de contrato assistencial", e que, por isso, foram incluídos recursos
referentes ao módulo "Valor em Saúde" da política estadual “Valora Minas” em contratos assistenciais; e

- o cronograma para assunção da gestão de estabelecimentos prestadores de serviços de saúde de média e alta complexidade pelos municípios de Minas
Gerais constam diferentes prazos de efeitos financeiros, dispostos nas normativas: Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.496, de 06 de dezembro de 2023, Deliberação
CIBSUS/MG nº 4.498, de 06 de dezembro de 2023, Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.536, de 20 de dezembro de 2023 e a Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.564, de 18 de
janeiro de 2024.

Com a transição para o comando único e o cumprimento de todas as obrigações contratuais junto aos prestadores de serviços de saúde, os contratos
assistenciais do módulo Valor em Saúde serão rescindidos, e a SES/MG adotará as providências necessárias para a formalização dos termos de adesão com os Fundos
Municipais de Saúde considerando os efeitos financeiros da "plenagem".

Assim, com o propósito de otimizar os processos de pagamento e garantir que o planejamento financeiro das instituições hospitalares não seja
prejudicado, será adotada a seguinte metodologia de transição dos instrumentos de repasse para os municípios que estão assumindo a gestão de seus prestadores de
saúde na Política Valora Minas:

O pagamento quadrimestral não será fracionado, sendo integralmente realizado no instrumento de repasse vigente seguindo o cronograma de
desembolso previsto para o pagamento das parcelas quadrimestrais do ano de 2024, conforme abaixo:

 

Analogamente, no módulo Hospitais Plataforma, haverá a migração dos pagamentos direto ao prestador, via Termo de Metas, para o Fundo Municipal
de Saúde, via Termo de Compromisso, considerando o instrumento vigente no mês de repasse previsto no cronograma de desembolso.

 

Municípios que possuem prestadores contemplados nos módulos "Valor em Saúde" e "Hospitais Plataforma" cujo pagamento migrará para o
FMS no 2º quadrimestre de 2024:

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Regra – Pagamento via FMS
no 2º quadrimestre/2024

Municípios Instituição "Plenagem"
MURIAE HOSPITAL DO CANCER DE MURIAE mar/24
MURIAE HOSPITAL PRONTOCOR DE MURIAE mar/24

MURIAE
CASA DE CARIDADE DE MURIAE HOSPITAL SAO 
PAULO mar/24

LUZ HOSPITAL SENHORA APARECIDA DE LUZ mai/24
VISCONDE DO RIO BRANCO HOSPITAL SAO JOAO BATISTA mai/24

TURMALINA HOSPITAL SAO VICENTE DE TURMALINA fev/24
ITANHOMI HOSPITAL SAO VICENTE DE PAULO DE ITANHOMI fev/24

PRESIDENTE BERNARDES HOSPITAL MUNICIPAL SANTO ANTONIO abr/24
FERROS HOSPITAL SAO JUDAS TADEU abr/24

RIO PIRACICABA HOSPITAL JULIA KUBITSCHEK abr/24
SAO ROMAO HOSPITAL ASSISTENCIAL MANOEL SIMOES CAXITO abr/24

PIRAPETINGA HOSPITAL MUNICIPAL DE PIRAPETINGA abr/24
ALTO RIO DOCE HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEICAO mai/24

SAO TIAGO HOSPITAL SAO VICENTE DE PAULO mai/24
ARCOS SANTA CASA DE ARCOS mai/24

PASSA TEMPO HOSPITAL SAO GABRIEL mai/24
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PRADOS SANTA CASA DE PRADOS mai/24
BOM JARDIM DE MINAS HOSPITAL MUNICIPAL BOM JARDIM MINAS mai/24

CARRANCAS HOSPITAL SAO VICENTE DE PAULO mai/24
ESPERA FELIZ HOSPITAL ANTONIO ALVES DA COSTA mai/24

RIO PRETO SANTA CASA MISERIOCORDIA DE RIO PRETO mai/24
SAO GONCALO DO SAPUCAI SANTA CASA DE MIS SAO GONCALO DO SAPUCAI mai/24

SAO VICENTE DE MINAS HOSPITAL SAO VICENTE DE PAULO mai/24
AIMORES HOSPITAL SAO JOSE SAO CAMILO mai/24
BAMBUI HOSPITAL NOSSA SENHORA DO BRASIL DE BAMBUI mai/24

CLAUDIO SANTA CASA DE MISERICORDIA CLAUDIO mai/24
CAPITOLIO SANTA CASA DE CARIDADE DE CAPITOLIO mai/24

DORES DO INDAIA SANTA CASA DR ZACARIAS mai/24

EUGENOPOLIS HOSPITAL SAO JOSE mai/24
ITAU DE MINAS HOSPITAL ITAU mai/24

MIRAI CASA DE CARIDADE SAO VICENTE DE PAULO mai/24
PALMA HOSPITAL E MATERNIDADE MARIA ELOY mai/24

RECREIO HOSPITAL SAO SEBASTIAO DE RECREIO mai/24
UNIAO DE MINAS SANTA CASA DE UNIAO mai/24

ERVALIA HOSPITAL JORGE CAETANO DE MATTOS mai/24
RIO POMBA HOSPITAL SAO VICENTE DE PAULO RIO POMBA mai/24
ITAGUARA SANTA CASA DE ITAGUARA mai/24

ABAETE HOSPITAL SAO VICENTE DE PAULO DE ABAETE mai/24
MONSENHOR PAULO HOSPITAL DE MONSENHOR PAULO mai/24

SABINOPOLIS HOSPITAL SAO SEBASTIAO DE SABINOPOLIS mai/24
MATIPO FUNDACAO DE SAUDE CRISTO REI mai/24

BOM SUCESSO ASILO DE CARIDADE SANTA CASA DE BOM SUCESSO mai/24
INHAPIM HOSPITAL SAO SEBASTIAO DE INHAPIM mai/24

ABRE CAMPO HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEICAO mai/24
POMPEU SANTA CASA DE MISERICORDIA DE POMPEU mai/24

ESMERALDAS ESMERALDAS HOSPITAL MUNICIPAL 25 DE MAIO mai/24
CONCEICAO DO MATO

DENTRO HOSPITAL IMACULADA CONCEICAO mai/24
PITANGUI SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PITANGUI mai/24

 

Municípios que possuem prestadores contemplados nos módulos "Valor em Saúde" e "Hospitais Plataforma" cujo pagamento migrará para o
FMS no 3º quadrimestre de 2024:

 
 
 

Regra – Pagamento via
FMS no 3º

quadrimestre/2024

Municípios Instituição "Plenagem"
PASSOS SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PASSOS jun/24

CARANGOLA CASA DE CARIDADE DE CARANGOLA jun/24
CASSIA INSTITUTO SAO VICENTE DE PAULO jun/24

LAGOA DA PRATA HOSPITAL SAO CARLOS jun/24
PIUMHI SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PIUMHI jun/24

RESPLENDOR HOSPITAL NOSSA SENHORA DO CARMO jun/24
LEOPOLDINA CASA DE CARIDADE LEOPOLDINENSE jun/24

BICAS HOSPITAL SAO JOSE DE BICAS jun/24

 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
O processo de prestação de contas para os Termos de Adesão está regido pelas diretrizes dispostas no Decreto 48.600 de 10 de abril de 2023, capítulo VI.

Quanto aos Termos de Compromisso e Termos de Metas ainda vigentes para execução de saldos recebidos do módulo Valor em Saúde, bem como os
termos do módulo Hospitais Plataforma, o processo de prestação de contas segue as regras dispostas no Decreto 45.468 de 13/09/2010. 

 

BELO HORIZONTE, 11 DE ABRIL DE 2024
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___________________________
Rosana de Vasconcelos Parra

Diretora de Atenção Hospitalar e de Urgência e Emergência

 

___________________________
Regiane Magalhães Silva

Diretora de Contratos Assistenciais

 

___________________________
Cristiane Barbosa Marques

Superintendente de Políticas de Atenção Hospitalar

 

___________________________
Gustavo Dias da Costa Martins

Superintendente de Contratação e Processamento de Serviços de Saúde

 

___________________________
Camila Moreira de Castro

Subsecretária de Redes de Atenção à Saúde

 

___________________________
Juliana Ávila Teixeira

Subsecretária de Acesso a Serviços de Saúde

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rosana de Vasconcelos Parra , Diretor (a), em 19/04/2024, às 13:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Barbosa Marques, Superintendente, em 19/04/2024, às 13:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Regiane Magalhães Silva, Diretor (a), em 19/04/2024, às 14:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Camila Moreira de Castro , Subsecretário(a), em 19/04/2024, às 15:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Dias da Costa Martins , Superintendente, em 22/04/2024, às 14:53, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ávila Teixeira, Subsecretário(a), em 22/04/2024, às 16:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 86016813 e o código CRC 538FE7BE.

Referência: Processo nº 1320.01.0047723/2024-16 SEI nº 86016813
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